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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde
Fundo Estadual de Saude da Bahia - SESAB/FESBA

NOTA TÉCNICA

PROCESSO: 019.5120.2021.0019146-38
ORIGEM: Coordenação de Controle Interno - CCI/SESAB
OBJETO: Resposta Relatório TCE

Interessado: Gabinete do Secretário - GASEC/SESAB

Assunto: N000294/2021 ASSUNTO : NOTIFICAÇÃO

 

Em atenção ao Oficio n° 000294/2021 / TCE/SEG/GECON (evento 00027512476),
oriundo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE/SESAB, através do qual encaminha Relatório de
Auditoria referente ao acompanhamento de convênios e outros ajustes no âmbito do Fundo Estadual de
Saúde do Estado da Bahia – FESBA no período de janeiro a novembro de 2020, Processo nº
TCE/009022/2020, explicitamos abaixo, esclarecimentos acerca dos pontos questionados no referido
Relatório.

 
RESPOSTA AO RESULTADO DA INSPEÇÃO
 
5.2 Convênios para repasse de recursos estaduais
 
Alega o TCE que, in verbis:
 
“(...) observa-se que a maior parte dos convênios examinados e com significativo volume de

recursos envolvidos encontrava-se com baixo percentual de execução em relação ao prazo inicialmente
previsto para sua conclusão e/ou ao montante repassado.”

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar que, conforme demonstrado abaixo, em todos os
convênios citados no Relatório de Auditoria houve um avanço na execução, resultando, com isso, na
finalização/regularização dos mesmos, demonstrando-se que vem sendo realizado o acompanhamento
dos mesmos pela Diretoria de Convênios do Fundo Estadual de Saúde do Estado da Bahia – FESBA:

 
5.2.1 – Convênios com atraso na execução do objeto
 
a) - CONVÊNIO Nº 001/2018 - JAGUAQUARA
O Convênio foi 100% executado, conforme demonstram Relatório Técnico de

Engenharia - RTE e Declaração de Execução do Objeto do Convênio - DEOC anexos, datados de
31/03/2021 (ANEXO 01).
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b) – CONVÊNIO Nº 006/2018 - LAJEDINHO
O Convênio foi 100% executado, conforme demonstram Relatório Técnico de

Engenharia - RTE e Declaração de Execução do Objeto do Convênio - DEOC anexos, datados de
25/01/2021 (ANEXO 02).

c) – CONVÊNIO Nº 007/2018 – SENHOR DO BOMFIM
O Convênio foi 100% executado, conforme demonstram Relatório Técnico de

Engenharia - RTE e Declaração de Execução do Objeto do Convênio - DEOC anexos, datados de
11/03/2021 (ANEXO 03).

d) – CONVÊNIO Nº 008/2018 – BOM JESUS DA LAPA
O Convênio foi 100% executado, conforme demonstram Relatório Técnico de

Engenharia - RTE e Declaração de Execução do Objeto do Convênio - DEOC anexos, datados de
09/11/2020 (ANEXO 04).

e) – CONVÊNIO Nº 013/2018 – SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
O Convênio foi 100% executado, conforme demonstram Relatório Técnico de

Engenharia - RTE e Declaração de Execução do Objeto do Convênio - DEOC anexos, datados de
15/04/2021 (ANEXO 05.

f) – CONVÊNIO Nº 003/2018 – BOM JESUS DA LAPA
Foram realizadas no ano de 2020 um total de cinco vistorias, apresentando um avanço no

percentual de execução de 74,47% para 94,10%, conforme relatório datado de 29/12/2020 (ANEXO 06)
e a obra, referente às meta inicialmente pactuadas, foi 100% executada, conforme demonstra RTE
datado de 14/04/2021. (ANEXO 07)

Contudo, cumpre-nos informar que, o Convenente, tendo em vista a importância da obra,
objeto do convênio, para o município, principalmente nesse cenário pandêmico do COVID-19, identificou
a necessidade de outras intervenções, que interferem diretamente no adequado funcionamento das UTI’s,
e também do Centro de imagem.

Destarte, uma vez que as referidas intervenções são indispensáveis ao perfeito
funcionamento do objeto inicialmente conveniado, qualificando a obra como um todo, por solicitação do
Convenente, foi firmado o 3º Termo Aditivo, objetivando alteração da planilha orçamentária com
acréscimo de valor, estando as novas metas em execução. (ANEXO 08)

g) – CONVÊNIO Nº 032/2018 – CATU
Foram realizadas no ano de 2020 duas vistorias e uma em 2021, onde houve um avanço no

percentual de execução de 54,21% para 88,92%, conforme RTE anexo (ANEXO 09)
h) – CONVÊNIO Nº 033/2018 – CATU
Foram realizadas no ano de 2020 duas vistorias e uma em 2021, onde houve um avanço no

percentual de execução de 50,68% para 88,92%, conforme RTE anexo (ANEXO 10)
i) – CONVÊNIO Nº 034/2018 – CATU
Foram realizadas no ano de 2020 duas vistorias e uma em 2021, onde houve um avanço no

percentual de execução de 47,25% para 89,11%, conforme RTE anexo (ANEXO 11)
QUADRO 01 – Situações constatadas em auditorias anteriores
Dos 06 (seis) convênios citados no referido Quadro, todos foram 100%

executados (ANEXO 12), conforme demonstram quadros abaixo.
CONVÊNIO 001/18 (JAGUAQUARA):
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DATA DA VISTORIA PERCENTUAL

07/02/20 12,97% (POSTERIOR AO ADITIVO)

14/03/20 31,59%

17/06/20 39,22%

22/07/20 50,03%

08/09/20 62,84%

07/10/20 75,16%

11/11/20 99,53%

31/03/21 100,00%

 
 
CONVÊNIO 005/18 (PAULO AFONSO):
 

DATA DA VISTORIA PERCENTUAL

20/02/20 76,68%

20/03/20 87,09%

23/07/20 100,00%

 
CONVÊNIO 006/18 (LAJEDINHO):
 

DATA DA VISTORIA PERCENTUAL

18/02/20 46,56%

24/06/20 74,82%

21/01/21 100,00%

 
CONVÊNIO 007/18 (SENHOR DO BONFIM):
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DATA DA VISTORIA PERCENTUAL

19/02/20 65,40%

13/04/20 72,68%

15/05/20 89,62%

27/07/20 90,65%

27/10/20 93,93%

04/03/21 100,00%

 
CONVÊNIO 008/18 (BOM JESUS DA LAPA):
 

DATA DA VISTORIA PERCENTUAL

19/03/20 58,41%

25/06/20 69,64%

04/08/20 80,24%

05/11/20 100,00%

 
 
CONVÊNIO 003/18 (BOM JESUS DA LAPA):
 

DATA DA VISTORIA PERCENTUAL

17/03/20 74,47%

25/06/20 92,09%

16/09/20 94,10%

05/11/20 94,10%

15/04/21 100%

 
 
5.2.2 – Levantamento e diagnóstico sobre o controle interno da área

responsável pela formalização e controle dos convênios
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5.2.2.2 – Coordenação de acompanhamento de convênios
 
Alega esse TCE, ipsis litteris:
 
 
No que concerne à Coordenação de Acompanhamento de Convênios, a quem compete

articular-se com outros setores da SESAB visando a fiscalização da execução de objetos relacionados às
suas respectivas áreas técnicas, bem como realizar inspeções a fim de emitir laudos sobre o
cumprimento do objeto dos convênios, quando referentes a obras de engenharia, a unidade não vem
realizando fiscalizações com periodicidade razoável em todos os termos vigentes em
diversos municípios do Estado, fato grave, conforme preconizado no inciso I, do art. 16, da
Resolução TCE n° 144/2013, transcrito a seguir, e que vem sendo apontado continuamente nos relatórios
das auditorias realizadas por este Tribunal (…)”.

 
Faz-se necessário, haja vista o quanto pontuado por esse Egrégio TCE, destacar que,

conforme exposto acima, em todos os convênios examinados e citados no Relatório de Auditoria, houve
um avanço na execução, resultando na finalização/regularização dos mesmos, demonstrando que vem
sendo realizado o acompanhamento dos mesmos pela Coordenação de Acompanhamento de Convênios
da Diretoria de Convênios do Fundo Estadual de Saúde do Estado da Bahia – FES/BA.

Ressalta que, a Coordenação de Acompanhamento da DICONV, após a reestruturação já
relatada a esse TCE, vem procedendo com a articulação necessária junto aos setores técnicos desta
SESAB, de forma a estabelecer e realizar um planejamento periódico das vistorias técnicas, bem como a
emissão de pareceres mais qualificados, objetivando um monitoramento mais efetivo, visando à conclusão
da execução do objeto dos convênios pactuados.

Outrossim, destaque-se que, no ano de 2020, considerando a classificação pela
Organização Mundial de Saúde – OMS, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do Novo
Coronavírus, considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da
doença, assim como o Decreto Estadual nº 19.529, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial
do Estado – DOE de 17/03/2020, através do qual Regulamenta, ao Estado da Bahia, as medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus, foram priorizadas, nesta SESAB, as ações para enfrentamento da referida pandemia.

Contudo, mesmo com o agravamento do cenário pandêmico do COVID-19, as vistorias
foram, e estão sendo, realizadas, de acordo com os desembolsos, programando-se roteiros de visitas in
loco, sendo realizado, no ano de 2020, um total de 87 vistorias, conforme demonstra o quadro abaixo:
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Outrossim, são realizados constantes contatos telefônicos com os Convenentes, para
informações sobre o andamento da execução dos objetos, reuniões na Diretoria de Convênios, para
realização de ajustes necessários que possibilitem o melhor andamento na execução desses objetos,
visando o atingimento do que foi proposto, assim como são solicitados relatórios fotográficos, quando das
prestações de contas, e emissão de notificações, sendo, no ano de 2020, emitidas um total de 12 (doze).

 

Nesse sentido, e visando a finalização dos instrumentos ora pactuados, houve a finalização,
no exercício de 2020, de 25 (vinte e cinco) convênios, destes 09 (nove) correspondentes a
objetos destinados a obra, conforme detalhamento a seguir:
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5.2.3 – Acompanhamento das determinações deste Tribunal
Sobre tal registro, no que concernem as providências adotadas, no exercício de 2020, para a

disponibilização de cursos e capacitações no âmbito da DICONV/FESBA e da ATAG/FESBA, objetivando
a qualificação e treinamento continuado de seus servidores (incluir outros setores não citados, caso
executam rotinas diretamente relacionadas ao controle e/ou acompanhamento de prestação ou tomada
de contas de convênios), como informado anteriormente a esse TCE, as ações de capacitação da equipe
de servidores, em razão da atipicidade do exercício de 2020, ocorreu de forma restrita ao público interno
da DICONV, relacionados especialmente ao fluxo de processos.

Destarte, como bem pontuado por esse TCE, no relatório de auditoria: “As informações
apresentadas pela Unidade se justificam em razão das dificuldades enfrentadas diante do momento
atípico vivenciado no presente exercício, em virtude da pandemia do COVID-19”.

Outrossim, cumpre-nos ressaltar que, como informado algures, considerando a classificação
pela Organização Mundial de Saúde – OMS, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do Novo
Coronavírus, considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da
doença, assim como o Decreto Estadual nº 19.529, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial
do Estado – DOE de 17/03/2020, através do qual Regulamenta, ao Estado da Bahia, as medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus, assim como o agravamento do cenário pandêmico do COVID-19, estão sendo
priorizadas, nesta SESAB, as ações para enfrentamento da referida pandemia.

5.2.5 – Ausência de mecanismo que interligue o Sistema de Gerenciamento
de Convênios – SGCONV/SESAB e FIPLAN a fim de possibilitar o bloqueio automático
de recursos para os inadimplentes

 
Aponta esse TCE, in verbis:
 
“(...) persiste como não evidenciada pela auditoria a existência de mecanismo informatizado

à disposição da Diretoria de Convênios que possibilite efetivo controle em proceder à devida restrição dos
convenentes inadimplentes que esteja interligado ao atual sistema de contabilidade do Estado, o Sistema
Integrado de Planejamento Contabilidade e Finanças (FIPLAN), nos moldes estabelecidos pelo Decreto
Estadual n° 9.266/2004, que instituiu o Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos
(SICON) no âmbito da administração pública estadual e aprovou o regulamento para celebração de
convênios ou instrumentos congêneres.”

 
Inicialmente, cumpre - nos destacar que já foi desenvolvido, e está em execução nesta

SESAB, o Sistema de Gerenciamento de Convênios – SGCONV, com o principal objetivo de gerir por
completo os Convênios firmados através da SESAB, proporcionar transparência e permitir o
acompanhamento pela Sociedade.

Outrossim, alega esse TCE que: “Em razão dos sistemas existentes não se comunicarem
entre si, não vedam os convenentes inadimplentes de auferir parcelas de recursos ou de celebrarem outro
convênio no âmbito estadual, considerando ainda que o SIGAP, após a implantação do FIPLAN pelo
Estado, somente vem sendo utilizado para consultas, principalmente para convênios firmados entre 2003
e 2012”.

Ressalta-se que, a busca pelo bloqueio automático de recursos para convênios
inadimplentes, através da integração entre o Sistema de Gerenciamento de Convênios – SGCONV e o
Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado – FIPLAN, é uma forma de

Ref.2577763-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
1N

T
M

4M
D

Y
1



SEI/GOVBA - 00029533418 - Nota Técnica

file:///C|/Users/antonia.oliveira/Downloads/019.5120.2021.0019146-38/[1]-00029533418_Nota_Tecnica_14.html[20/04/2021 15:13:42]

melhorar a metodologia laboral, buscando-se ferramentas de gestão que possa aumentar a produtividade,
tornando o trabalho mais célere e eficaz.

Contudo, cumpre-nos esclarecer que o fato de ainda não haver a comunicação entre o
SGCONV e o FIPLAN, não significa que não está sendo realizado o registro e o consequente bloqueio dos
recursos aos convênios inadimplentes, pelo contrário, conforme já informado a esse TCE, a
DICONV/FESBA realiza o registro, e o consequente bloqueio dos recursos aos convênios inadimplentes,
através do módulo CDD -Cadastro da Despesa do FIPLAN, sendo detectado na transparência Bahia
através da emissão da certidão junto ao Sistema de Convênios - SICON.

Outrossim, destaca-se que, após finalização da vigência do ajuste, caso não haja
lançamento da prestação de contas final, por falta da apresentação da mesma, automaticamente o
sistema FIPLAN inclui o convenente na relação de inadimplentes, ocasionando o impedimento na
celebração de outro convênio no âmbito estadual.

No que concerne ao posicionamento da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia –
SEFAZ, acerca do Oficio nº 60/2020-SESAB/FESBA (ANEXO 13), em relação ao prazo atual para o
atendimento da demanda apresentada pelo FESBA, comunicamos que a SEFAZ enviou resposta através
de despacho exarado nos autos do Processo SEI nº 019.5219.2020.0127108-97 (ANEXO 14), por meio
do qual informa, em sua conclusão, ipsis litteris:

“Diante dos argumentes presentes nessa informação de processo, a Dicop e a Cosif
esclarecem o entendimento da Superintendência de Administração Financeira – SAF, órgão central do
Sistema de Contabilidade e Finanças do Estado, que não cabe a esta atribuir prazo para o pleito
solicitado. Mesmo que estivesse no âmbito das competências da SAF, o inventário das suspenções de
convênios efetivadas por essa unidade não justifica o custo operacional para implementação e
manutenção da referida integração solicitada.

Fica claro que o principal problema no processo de negócio Transferências Voluntárias,
considerando os subprocessos convênios concedidos e outros ajustes, é a indefinição de uma área
gestora sistêmica, que se incuba da definição das regras de negócio, procedimentos e rotinas, fluxos de
informação, capacitação e orientação às diversas unidades da Administração Pública Estadual – APE.

A SAF informa que essa necessidade já foi ratificada em decisão entre os secretários da
fazenda, administração, planejamento, Casa Civil e PGE, que instituíram a Saeb como órgão central
responsável pelas ações citadas no parágrafo anterior.  

Até o avanço do andamento dessas ações, ressaltamos a atuação sistêmica, mas com foco
no acompanhamento da execução, da Auditoria Geral do Estado (SEFAZ/AGE) com a competência
constante do Regimento da SEFAZ (Dec. 18.874/2019) para “verificar o cumprimento de acordos,
convênios e contratos firmados pelo Estado com entidades governamentais e não-governamentais,
nacionais e estrangeiras” (Art. 9º, I)”.

 
Destarte, até que ocorra o bloqueio automático de recursos para convênios

inadimplentes, por meio da migração de informações do SGCONV para o FIPLAN, a DICONV/FESBA
continuará realizando o registro manual, e o consequente bloqueio dos recursos dos convênios
inadimplentes, através do módulo CDD do FIPLAN, sendo detectado na transparência Bahia através da
emissão da certidão junto ao Sistema de Convênios - SICON.

5.2.7 – Acompanhamento dos processos de tomada de contas no âmbito da
SESAB

 
5.2.7.1 – Quadro de Competências dos Convênios Estaduais – Tomada de

Contas e Reparação de Danos
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Inicialmente, cumpre-nos informar que, a competência da Diretoria Executiva – DIREX do

Fundo Estadual de Saúde do Estado da Bahia - FESBA se limita à instrução dos processos para sugerir à
autoridade máxima da SESAB a instauração da Tomada de Contas, não cabendo ao seu Diretor
Executivo instaurar expedientes dessa natureza, tampouco outros dele decorrentes.

Destarte, a  autoridade administrativa competente para a instauração da Tomada de Contas
Especial é a autoridade máxima do órgão, conforme demonstra o PARECER N° GAB-JLD-VSN-
038/2017, da Procuradoria Geral do Estado – PGE (ANEXO 15).

Outrossim, esta DIREX/FESBA não pode se responsabilizar pelas informações constantes
nos Relatórios Conclusivos das Comissões de tomadas de contas, tendo em vista que as mesmas são
constituídas para esse fim específico, e possuem natureza transitória ou temporária, sendo desfeitas a
partir da conclusão dos trabalhos e apresentação do respectivo relatório à autoridade competente, para
que a mesma possa deliberar quanto à manifestação da referida Comissão.

Assim, entendemos que não cabe à DIREX/FESBA prestar informações aos órgãos de
controle externo referente à instrução da Tomada de Contas, uma vez que não realizou a mesma,
tampouco pode se responsabilizar pelas informações prestadas por outrem.

 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 

Adelson de Araújo Prata
Diretor Executivo
SESAB/FESBA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adelson de araújo prata, Diretor Executivo, em 19/04/2021, às
17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805,
de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00029533418 e o
código CRC 07C475DC.

Referência: Processo nº 019.5120.2021.0019146-38 SEI nº 00029533418
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